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ACEPLUS - SOLUÇÕES INFORMÁTICAS, S.A

C o n v o c a t ó r i a

Nos termos do disposto no art.º 377 do Código das
Sociedades Comerciais, convocam-se os Exmos Senhores
accionistas da ACEPLUS - Soluções Informáticas, S.A., ( em
liquidação ), pessoa colectiva n.º 511206046, sociedade anónima
com sede na Rua da Alegria, n.º 31, 3.º, Funchal, com o capital
social de 250 000 euros, matriculada na Conservatória do
Registo Comercial do Funchal sob o n.º 08878, para a realização
de uma assembleia geral extraordinária, a realizar no Hotel
Pestana Bay, sala Cabo Girão, Piso-1, sito na Praia Formosa, no
Funchal, por manifesta impossibilidade de a mesma ser realizada
na sede social, no próximo dia 3 de Junho de 2005, às 10 horas,
com a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto n.º 1 - deliberar sobre o relatório de gestão e contas
elaborados pelo Conselho de Administração, reportados à data
da dissolução da sociedade.

Ponto n.º 2 - deliberar sobre a proposta de aplicação dos
resultados do exercício até à data da dissolução.

Ponto n.º 3 - deliberar sobre a constituição da comissão
liquidatária a que se refere o artigo 29.º, n.º 2 do pacto social.

Ponto n.º 4 - deliberar sobre o prazo de duração da fase de
liquidação da sociedade.

Ponto n.º  5 - deliberar sobre o destino a dar, no âmbito da
liquidação, aos activos sociais.

Lisboa, 21 de Abril de 2005.

O SE C R E T Á R I O D A ME S A D A AS S E M B L E I A GE R A L, Av e l i n o
Cândido Rodrigues

C o n v o c a t ó r i a

Nos termos do disposto no art.º 377 do Código das
Sociedades Comerciais, convocam-se os Exmos Senhores
accionistas da ACEPLUS - Soluções Informáticas, S.A., ( em
liquidação ) pessoa colectiva n.º 511 206 046, sociedade
anónima com sede na Rua da Alegria, n.º 31, 3.º, Funchal, com
o capital social de 250 000 euros, matriculada na Conservatória
do Registo Comercial do Funchal sob o n.º 08878, para a
realização de uma assembleia geral a que se refere o disposto no
artigo n.º 376 do mencionado Código, a realizar no Hotel Pestana
B a y, sala Cabo Girão, Piso -1, sito na Praia Formosa, Funchal,
por manifesta impossibilidade de realização da mesma na sede
social, no próximo dia 3 de Junho de 2005, às 16 horas, com a
seguinte ordem de trabalhos:

Ponto n.º 1 - deliberar sobre o Relatório de Gestão e as Contas
do Exercício findo a 31 de Dezembro de 2004, bem como sobre
o Relatório e Parecer do Fiscal Único, relativos ao mesmo.

Ponto n.º 2 - deliberar sobre a proposta de aplicação dos
r e s u l t a d o s .

Ponto n.º 3 - proceder à apreciação geral da administração e
fiscalização da sociedade, no exercício de 2004.

O Relatório de Gestão e os documentos de prestação de
contas encontram-se na sede social, onde poderão ser
consultados pelos senhores accionistas.

Lisboa, 21 de Abril de 2005.

O SE C R E T Á R I O D A ME S A D A AS S E M B L E I A GE R A L, Av e l i n o
Cândido Rodrigues
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.
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